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ATESTO 

Centro Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade 

– CEAP-SOL, CNPJ: 03.969.808/0008-46, gerenciado pelo Instituto Sócrates Guanaes 

- ISG, por força do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 – SES/GO. 

Atesto as informações e negociações do(s) item(s) discriminado(s) no processo de 

serviço. 

N° Processo: 005/2023 

 
Data: 31/01/2025 

 

 

APROVAÇÕES 

CONTRATOS GESTOR DA ÀREA GERÊNCIA 
ADMINISTRATIVA 

FINANCEIRO/CUSTOS 

DIRETORIA     

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por:
Rafael Silva Santana
CPF: ***.648.121-**
Data: 05/02/2025 15:16:19 -
03:00

Assinado eletronicamente por:
Igor Guimarães Silva Honorato
CPF: ***.340.621-**
Data: 05/02/2025 15:27:16 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Ester Pereira da Silva
CPF: ***.261.441-**
Data: 05/02/2025 15:36:45 -
03:00

Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 05/02/2025 16:25:25 -
03:00

Assinado eletronicamente por:
Andressa Rafaella Ribeiro
Carneiro
CPF: ***.166.761-**
Data: 06/02/2025 08:47:30 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Thais Lopes Safatle Dourado
CPF: ***.654.921-**
Data: 07/02/2025 14:10:28 -03:00



    

 

Goiânia, 10 de janeiro de 2025. 

COMUNICADO INTERNO (CI) – Nº 001/2025 

De  : Setor de Comunicação 

Para  : Contratos 

Assunto : Solicitação de renovação de contrato de prestação de serviços de 

assessoria de imprensa – Mac Editora e Jornalismo LTDA 

 

 

Prezados,  

 

Solicito a elaboração de termo aditivo de prorrogação de 12 meses ao contrato nº 

005/2023, firmado entre o Instituto Sócrates Guanaes (CEAP-SOL) e a empresa Mac Editora 

e Jornalismo LTDA. Trata-se de um contrato de grande importância para o fortalecimento da 

marca institucional. Informo ainda que, a empresa acima descrita atendeu a todos os prazos 

de prestação de serviços e obrigações conforme previsto em contrato. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 
Ester Pereira da Silva 

Supervisora de Comunicação – CEAP-SOL  

Assinado eletronicamente por:
Ester Pereira da Silva
CPF: ***.261.441-**
Data: 10/01/2025 14:41:03 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Igor Guimarães Silva Honorato
CPF: ***.340.621-**
Data: 10/01/2025 16:11:50 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Kayene Rosa Santos Almeida
CPF: ***.638.371-**
Data: 13/01/2025 08:58:35 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Jordana Helen silva Teixeira
CPF: ***.808.441-**
Data: 13/01/2025 09:18:10 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Thais Lopes Safatle Dourado
CPF: ***.654.921-**
Data: 13/01/2025 09:56:41 -03:00





















Assinado eletronicamente por:
Rafael Silva Santana
CPF: ***.648.121-**
Data: 26/02/2024 09:49:17 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 26/02/2024 14:04:15 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Aline dos Santos
CPF: ***.090.641-**
Data: 26/02/2024 14:06:52 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Thais Lopes Safatle Dourado
CPF: ***.654.921-**
Data: 27/02/2024 10:58:04 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Camila Lopes Moreira
CPF: ***.243.851-**
Data: 27/02/2024 17:12:34 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Juliani Azevedo Ciriaco
CPF: ***.336.611-**
Data: 28/02/2024 13:43:23 -03:00



 
 

  

PROPOSTA DE ASSESSORIA DE IMPRENSA 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

CENTRO ESTADUAL DE ATENÇÃO PROLONGADA E CASA 

DE APOIO CONDOMINIO SOLIDARIEDADE  

  

  

 

 

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

MAC EDITORA E JORNALISMO 

Goiânia, janeiro de 2025.  

 

 

 

 



 
 

  

  

O objetivo desta proposta é a renovação da parceria de trabalho da MAC 

Editora e Jornalismo para o CENTRO ESTADUAL DE ATENÇÃO 

PROLONGADA E CASA DE APOIO CONDOMINIO 

SOLIDARIEDADE que continuará focada na busca de espaços na mídia 

regional, seguindo estratégias traçadas de acordo com o interesse do 

cliente.  

 

ESTRUTURA DE ATENDIMENTO 

Os serviços serão feitos com a estrutura da MAC Editora e Jornalismo 

(computadores, telefones fixos e celulares e mailing list próprio), em 

Goiânia (GO).  

O atendimento é coordenado pela jornalista profissional Mirian Tomé, 

proprietária da MAC Jornalismo. Haverá, de acordo com a necessidade, 

apoio de jornalistas colaboradoras da Agência na execução das 

estratégias de comunicação. 

AÇÃO 

• Buscar espaços de mídia espontânea nos veículos de comunicação 

para divulgar conteúdos de interesse do cliente, visando mitigação 

de crises;  

• Adoção de estratégias internas de prevenção, em sintonia com os 

vários níveis de gestão, para mapear possíveis pontos que possam 

gerar novas crises; 

• Produção de conteúdos para sugestões de pautas, tendo como 

foco as ações e resultados positivos da OS, para promover a 

melhoria e fortalecimento da imagem institucional da 

organização; 

• Acompanhamento de todas as demandas da imprensa em relação 

ao cliente; 

• Realização de reuniões semanais para alinhamento de ações; 



 
 

  

• Orientação na definição de respostas que sejam necessárias para 

questionamentos que surjam contra a OS em rede sociais; 

• Clipping e envio de todo conteúdo de imprensa disponibilizado 

digitalmente que for publicado sobre o cliente; 

• Preparação de relatório mensal de atividades; 

 

PROPOSTA COMERCIAL  

Para renovação do contrato para os próximos doze meses, o valor 

cobrado mensalmente será mantido em R$ 3.510,00 (três mil, quinhentos 

e dez reais) com fornecimento de nota fiscal.  

 

OBSERVAÇÕES 

Os valores acima excluem: despesas de viagens, estadias e refeições a 

serviço do cliente, telefonemas internacionais, trabalhos fotográficos e de 

vídeo, realização de eventos, serviços especiais de couriers, pesquisas, 

traduções, clipping de mídia eletrônica (rádio e TV), criação e produção 

de material publicitário, criação de projetos gráficos, diagramação de 

publicações extras e outras demandas que não estejam na proposta de 

ação acima descrita. 

  

 

Mirian Tomé 

Diretora- MAC Editora e Jornalismo Ltda. 

 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

    Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e    
AIDF 110515/2010

Número da Nota 3467
Data Emissão 05/01/2025
Código Verificação  K52W-HF12  

PRESTADOR DOS SERVIÇOS
CPF/CNPJ 05.751.593/0001-41 Inscrição Municipal  1998943 
Nome/Razão Social MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA
Endereço AV T63 N.984 QD.142 LT.10/16 SLS. 214/216
Bairro SET BUENO
Município GOIÂNIA - GO    CEP  74230100        Telefone  (62) 30934082

TOMADOR DOS SERVIÇOS
Nome/Razão Social  CRV INDUSTRIAL LTDA
CPF/CNPJ 03.937.452/0001-92
Endereço RODOVIA GO 434 KM 3
Bairro ZONA SUBURBANA
Município CARMO DO RIO VERDE - GO    CEP  76340000

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
PRESTACAO DE SERVICO NA AREA DE COMUNICACAO DURANTE O MES DE DEZEMBRO DE 2024.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Dados para deposito:
Banco: Bradesco
Agencia: 0244
C.C: 0287750-3
 Atividade  639170000
 Agencias de noticias

Retenções
Federais

PIS
R$ 0,00

COFINS
R$ 0,00

INSS
R$ 0,00

IR
R$ 0,00

CSLL
R$ 0,00

Demonstrativo
 Valor dos Serviços R$ 4.500,00 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(-)Retenções Federais R$ 0,00 
(-)ISSQN Retido pelo Tomador R$ 0,00 
(=)Valor Líquido R$ 4.500,00 

Cálculo do Imposto
 Valor dos Serviços R$ 4.500,00 
(-)Desconto Incondicionado R$ 0,00 
(=)Valor da Nota R$ 4.500,00 
(-)Deduções R$ 0,00 
(=)Base de Cálculo R$ 4.500,00 
(x)Alíquota % 3,89 
(=)Valor do Imposto (ISSQN) R$ 0,00 

Serviço prestado em
GOIANIA-GO

Imposto devido em
GOIÂNIA-GO

Valor dos Serviços
R$  4.500,00

Desconto
R$ 0,00

Valor da Nota
R$ 4.500,00

Informações Importantes: Usuário: 1 

- ESTA NOTA FISCAL SUBSTITUI A NOTA Nº 3461.
- Prestador enquadrado no Simples Nacional.
- A autenticidade desta Nota Fiscal pode ser verificada na página da Prefeitura em www.goiania.go.gov.br.



    

 

 
CHECK-LIST DE DOCUMENTAÇÃO PARA PROCESSO CONTRATUAL 

 
 

ITENS DESCRIÇÃO STATUS  

01 Cópia do Contrato Social X  

02 Cópia das possíveis alterações do Contrato Social X  

03 Cópia dos documentos: RG e CPF dos representantes X  

04 Certidão Negativa Federal X  

05 Certidão Negativa Estadual X  

06 Certidão Negativa Municipal X  

07 Certidão Negativa FGTS X  

08 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas X  

09 Cartão CNPJ X  

10 Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado. X  

11 Dados Bancários da empresa X  

12 Juntada Documental X  

 

 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA

CNPJ/MF N°05.751.593/0001-41.

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA FRAGA, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua T-38, nO 3.577, Apto. 501,' Ed.
Calamares, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, Cep.: 74.223-040, filha de Quintiliano de Almeida e
Terezinha Carolina de Almeida, nascida aos 07/07/1958, natural de Jataí - Goiás, portadora da
Cédula de Identidade n.o 787.102, (2a via), expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de Goiás e inscrita no CPFIMFsob o n.o 166.379.091-49, e,

MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, jornalista, residente e domiciliada à Alameda E-7, Quadra 08 C, Lote 21, Jardins Mônaco,
Bairro CidadeVera Cruz - Aparecidade Goiânia- Goiás, Cep.: 74.369-900,filha de Ercílio
Tomé e Naíta Carvalho Alves Tomé, nascida em 16/01/1962, natural de Prata - MG.,portadora
da Cédula de Identidade n2 1.2]7.570, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado /7/
de Goiás, e inscrita no CPF/MF sob o n2 278.552.951-00, ~
ÚNICOS, sócios da sociedade empresária "MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA ",
estabelecida à Av. T-63, Qd. 142, Lotes 10/16, n2984, Sala 215, Setor Bueno, Goiânia - Goiás,
Cep.: 74.230-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 05.751.593/0001-41, devidamente registradv/)
na JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE n. o52202005294, por despacho ~
de 01107/2003,

RESOL VEM, de comum acordo e na melhor forma de direito promover a sua PRIMEIRA

f
alteração contratual conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE DA SOCIEDADE:

O endereço da Sede da sociedade passa a funcionar a partir desta data para a Avenida T-63,
Quadra 142, Lotes ]0/16, n2 984, Salas 214/215, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, Cep.: 74.230-
100.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ABERTURA DE FILIAIS:
A sociedade poderá criar outras agências e sucursais, escritórios ou filiais, em todo o território
nacional observadas as formalidades legais vigentes à época.

CLÁUSULATERCEIRA - DA ADMISSÃO DE SÓCIOS:
É admitido neste ato, como novo sócio da sociedade, CESAR REZENDE DE FARIA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, publicitário, residente e
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domiciliado a Alameda E-7, Quadra 08 C, Lote 21, Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz-
Aparecida de Goiânia - Goiás, Cep.: 74.369-900, filho de Apu1chroAugusto de Faria e Orlinda
Rezende de Faria, nascido aos 03/03/1956, natural de Itumbiara - Goiás, portador da Cédula de
Identidaden.o620.247,23via, expedidapelaDiretoriaGeralde Pollciã:c!vil:d~E'staàõ-deGõiãs I

e inscritono CPF/MFsobo n.o125.350.281-15. --- - - -- - -__- :-- = -= /'" - '" - '"

cLÁUSULA QUARTA -DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE MERCANTIL:
O sócio recém admitido declara, sob pena da lei, não estar incurso em quaisquer dos crimes
previstosem lei,queo impeçade exerceratividadesmercantis. . /

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA DE SÓCIOS:
Retira-se da sociedade neste ato a sócia ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA FRAGA, já
qualificada, a qual cede e transfere a totalidade de suas 5.000 (Cinco mil) cotas de capital, no
valor total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) ao sócio recém admitido, CESAR REZENDE DE
FARIA, também já qualificado, dando total, geral e irrevogável quitação por todos os seus
direitos na sociedade, conforme contrato de Compra e Venda celebrado entre as partes, não
havendo portanto nada a reclamar da sociedade ou de seus sócios no presente ou futuro.

CLÁUSULA SEXTA - DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:
Em conseqüência do disposto na Cláusula anterior, o capital social da sociedade, fica assim
distribuído entre os sócios:

SÓCIOS COTAS R$

TOTAIS 10.000 I 10.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS:
Por força do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, tanto a sócia retirante, quanto a
sócia remanescente, DECLARAM-SE, responsáveis, por todos os compromissos contraídos

fYjunto a terceiros, sejam eles fiscais, comerciais ou trabalhistas, contraídos até 31/0512008,data da
efetiva entrega do estabelecimento comercial que ora enseja as presentes alterações no Contrato
Social da Empresa. Os compromissos contraídos a partir desta data, serão de inteira

resp~nsabilidade da sócia remanescente bem c~mo do sócio recém admitido na sociedade.

fCLAUSULA SEXTA -DA ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE:
A administração, gerência e uso da denominação social será exercida pelos sócios
administradores CESAR REZENDE DE FARIA e MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ, os
quais representarão a sociedade em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, com poderes para praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos
objetivos ou defesa dos interesses e direitos da sociedade, bem como adquirir, alienar ou onerar
bens móveis e imóveis, abrir e movimentar contas bancárias, podendo inclusive outorgar
procuração, sempre com prazo determinado, entretanto, fica expressamente proibido o uso dela
em negócios alheios, tais como; fianças, endossos, avais, etc.

PARÁGRAFO ÚNICO: A alienação de bens Imóveis de propriedade da Sociedade somente será
válida com a assinatura de todos os sócios.

CESAR REZENDE DE FARIA 5.000 5.000,00 50,00
MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ 5.000 5.000,00 50,00



- -~--
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA FIRMA
MAC EDITORA E JORNALISMO-LTQA =

CNPJ/MF N°05.751.593/0001-41-

\

\

\

CESAR REZENDE DE FARIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
publicitário, residente e domiciliado a Alameda E-7, Quadra 08 C, Lote 21, Jardins Mônaco,
BairroCidadeVera Cruz - Aparecidade Goiânia- Goiás,Cep.:74.369-900,filho de Apulchro
Augusto de Faria e Orlinda Rezende de Faria, nascido aos 03/03/1956, natural de Itumbiara -
Goiás, portador da Cédula de Identidade n.o 620.247, 23 via, expedida pela Diretoria Geral de
Policia Civil do Estado de Goiás e inscrito no CPF/MF sob o n.O125.350.281-15,e,

MIRIAN APARECIDA AL VES TOMÉ, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, jornalista, residente e domiciliada à Alameda E-7, Quadra 08 C, Lote 21, Jardins Mônaco,
Bairro Cidade Vera Cruz - Aparecida de Goiânia - Goiás, Cep.: 74.369-900, filha de Ercílio
Tomé e Naíta Carvalho Alves Tomé, nascida em 16/0111962,natural de Prata - MG.,portadora
da Cédula de Identidade n~ 1.217.570, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado
de Goiás, e inscrita no CPF/MF sob o n~ 278.552.951-00,

ÚNICOS, sócios da sociedade empresária "MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA",
estabelecida à Avenida T-63, Quadra 142, Lotes 10/16, n~ 984, Salas 214/215, Setor Bueno,
Goiânia - Goiás, Cep.: 74.230-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 05.751.593/0001-41,

devidamente registrada na JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE n.~ I
52202005294, por despacho de 01/07/2003 ~
RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito promover a CONSOLIDAÇÃO de
sua PRIMEIRA alteração contratual conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:
'--/ A sociedade girará sob a denominação social de "MA C EDITORA E JORNALISMO LTDA."

L/
CLÁUSULA SEGUNDA - DO NOME DE FANTASIA:

fA socied?de adota o Título Comercial (fantasia) de: "METIER COMUNICAÇÃO
ESTRATEGICA ".

CLÁUSULA TERCEIRA -DO ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL:
A sociedadetem sua sedesocialestabelecidana AvenidaT-63,Quadra142,Lotes 10/16,n~984,
Salas214/215,SetorBueno,Goiânia-Goiás,Cep.:74.230-100.

CLÁUSULA QUARTA - DOS OBJETOS SOCIAIS:
A sociedade tem por objetos sociais, a exploração do ramo de "EDIÇÃO DE JORNAIS,
LIVROS, REVISTAS, PUBLICIDADES E EVENTOS".

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL:
O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) divididos em 10.000 (Dez Mil) Quotas de
Capital, no valor de R$ 1,00(Um Real), cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do
país e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:



.\ -;.; ...

..'...
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NOME

CESAR REZENDE DE FARIA
MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ

TOTAL

CLÁUSULA SEXTA -DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:
Na forma do artigo 1052, do Código Civil 2002, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao

valorde suascotas,mas, todosrespondemsolidariamentepela integralizaçãodo capitalsocial. / /

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
O início das atividades da sociedade se deu no dia 01107/2003, e o prazo de duração será por
tempo indeterminado. /

CLÁUSULA OITA VA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:
A administração, gerência e uso da denominação social será exercida pelos sócios
administradores CESAR REZENDE DE FARIA e MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ, os
quais representarão a sociedade em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, com poderes para praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos
objetivos ou defesa dos interesses e direitos da sociedade, bem corno adquirir, alienar ou onerar
bens móveis e imóveis, abrir e movimentar contas bancárias, podendo inclusive outorgar
procuração, sempre com prazo determinado, entretanto, fica expressamente proibido o uso dela
em negócios alheios, tais como; fianças, endossos, avais, etc. ,

PARÁGRAFO ÚNICO: A alienação de bens Imóveis de propriedade da Sociedade somente será
válida com a assinatura de todos os sócios.

CLÁUSULA NONA - DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:
O uso da denominação social é permitido somente nos negócios que dizem respeito aos
interesses sociais, sendo que todas as deliberações da sociedade, inclusive a orientação dos
negócios, modificações do objetivo social, sua extensão ou restrição, a incorporação, fusão,
cisão, dissolução ou transformação da sociedade em outro tipo, assim como sobre qualqu

y
r

asslU1toserão sempre tomadas por deliberação majoritária dos sócios, sendo vedado, porém, O
.seu uso para fins estranhos que acarretem responsabilidade à Sociedade. . .

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:
OSsócios, em pleno exercício de suas atividades, terão direito a uma retirada mensal a título de
Pró-Labore, a qual será previamente fixada, para vigorar em cada Exercício Financeiro, não
ultrapassandoo limitepermitidopeloRegulamentodo Impostode Renda. /

CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL:

Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o Levantamento do Balanço Patrimonial
do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelas
sóciasna proporçãode suasquotasde capital. .

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA -DA INDIVISIBILIDADE DAS COTAS:
As quotasde capitalda sociedadesão indivisíveise não poderãoser cedidasou transferidassem
o expressoconsentimentoda sociedade,cabendoem igualdadede preçose condições,o direito

r'

N.COTA I VALOR R$-

5.000 . S:Go(},OO=

5.000 . 5,000,00'

10.000 I 10.000,00
I .-.... 7- I /
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de preferência aos sócios que queiram adquiri-Ias no caso de algum quotista pretender ceder as
que pOSSUI.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIOS: :
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá i10tifiG&r"o"EHifre::,"p&réséito,
com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão reembolsados em modalidade que
se estabelece na cláusula 14!!deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE:
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta. Os sócios
remanescentes determinarão o levantamento de um balanço especial em data do falecimento
ocorrido. Os herdeiros, deverão em 30 (trinta) dias da data do balanço especial, manifestar a sua
vontade de serem ou não integrados à mesma sociedade, com os direitos e as obrigações do pré-
morto, desde que, obedecido o disposto na Cláusula Décima - Terceira, deste Contrato ou então
receberão todos os seus haveres, apurados até a data do balanço especial, em 03 (três) prestações
iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial, que
poderão ser representadas por notas promissórias.

CLÁUSULADÉCIMA - QUINTA - DO EXERCÍCIODAATIVIDADE MERCANTIL:
Os sócios administradoresdeclaram,sob pena da lei, não estarem incursosem quaisquerdos
crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. .

CLÁUSULA DÉCIMA -SEXTA - DA ABERTURA DE FILIAIS:
A sociedadepoderá criar outras agênciase sucursais,escritóriosou filiais, em todo o território
nacionalobservadasas formalidadeslegaisvigentesà época.

CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
A sociedade será regida por este instrumento e/ou por Regimento Interno, aprovado em reunião
dos quotistas. Os casos omissos e as dúvidas decorrentes deste Instrumento serão dirimidas pela
legislação específica vigente e judicialmente no foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de com
instrumento em 03 (trê

cordo com tudo o que até aqui foi especificado, assinam o presente
, e igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais.

~ ~.._~~.o
~~

GDiânia- GO., 01 de junho de 2008.

CESAR REZENDE DE FARIA
Sócio



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA

CNPJ/MF N°05.751.593/0001-41.

ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA FRAGA, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua T-38, nO 3.577, Apto. 501,' Ed.
Calamares, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, Cep.: 74.223-040, filha de Quintiliano de Almeida e
Terezinha Carolina de Almeida, nascida aos 07/07/1958, natural de Jataí - Goiás, portadora da
Cédula de Identidade n.o 787.102, (2a via), expedida pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de Goiás e inscrita no CPFIMFsob o n.o 166.379.091-49, e,

MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, jornalista, residente e domiciliada à Alameda E-7, Quadra 08 C, Lote 21, Jardins Mônaco,
Bairro CidadeVera Cruz - Aparecidade Goiânia- Goiás, Cep.: 74.369-900,filha de Ercílio
Tomé e Naíta Carvalho Alves Tomé, nascida em 16/01/1962, natural de Prata - MG.,portadora
da Cédula de Identidade n2 1.2]7.570, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado /7/
de Goiás, e inscrita no CPF/MF sob o n2 278.552.951-00, ~
ÚNICOS, sócios da sociedade empresária "MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA ",
estabelecida à Av. T-63, Qd. 142, Lotes 10/16, n2984, Sala 215, Setor Bueno, Goiânia - Goiás,
Cep.: 74.230-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 05.751.593/0001-41, devidamente registradv/)
na JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE n. o52202005294, por despacho ~
de 01107/2003,

RESOL VEM, de comum acordo e na melhor forma de direito promover a sua PRIMEIRA

f
alteração contratual conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SEDE DA SOCIEDADE:

O endereço da Sede da sociedade passa a funcionar a partir desta data para a Avenida T-63,
Quadra 142, Lotes ]0/16, n2 984, Salas 214/215, Setor Bueno, Goiânia - Goiás, Cep.: 74.230-
100.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ABERTURA DE FILIAIS:
A sociedade poderá criar outras agências e sucursais, escritórios ou filiais, em todo o território
nacional observadas as formalidades legais vigentes à época.

CLÁUSULATERCEIRA - DA ADMISSÃO DE SÓCIOS:
É admitido neste ato, como novo sócio da sociedade, CESAR REZENDE DE FARIA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, publicitário, residente e
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domiciliado a Alameda E-7, Quadra 08 C, Lote 21, Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz-
Aparecida de Goiânia - Goiás, Cep.: 74.369-900, filho de Apu1chroAugusto de Faria e Orlinda
Rezende de Faria, nascido aos 03/03/1956, natural de Itumbiara - Goiás, portador da Cédula de
Identidaden.o620.247,23via, expedidapelaDiretoriaGeralde Pollciã:c!vil:d~E'staàõ-deGõiãs I

e inscritono CPF/MFsobo n.o125.350.281-15. --- - - -- - -__- :-- = -= /'" - '" - '"

cLÁUSULA QUARTA -DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE MERCANTIL:
O sócio recém admitido declara, sob pena da lei, não estar incurso em quaisquer dos crimes
previstosem lei,queo impeçade exerceratividadesmercantis. . /

CLÁUSULA QUINTA - DA RETIRADA DE SÓCIOS:
Retira-se da sociedade neste ato a sócia ÂNGELA MARIA DE ALMEIDA FRAGA, já
qualificada, a qual cede e transfere a totalidade de suas 5.000 (Cinco mil) cotas de capital, no
valor total de R$ 5.000,00 (Cinco Mil Reais) ao sócio recém admitido, CESAR REZENDE DE
FARIA, também já qualificado, dando total, geral e irrevogável quitação por todos os seus
direitos na sociedade, conforme contrato de Compra e Venda celebrado entre as partes, não
havendo portanto nada a reclamar da sociedade ou de seus sócios no presente ou futuro.

CLÁUSULA SEXTA - DA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL SOCIAL:
Em conseqüência do disposto na Cláusula anterior, o capital social da sociedade, fica assim
distribuído entre os sócios:

SÓCIOS COTAS R$

TOTAIS 10.000 I 10.000,00

CLÁUSULA SÉTIMA -DOS ENCARGOS SOCIAIS E TRIBUTÁRIOS:
Por força do Contrato de Compromisso de Compra e Venda, tanto a sócia retirante, quanto a
sócia remanescente, DECLARAM-SE, responsáveis, por todos os compromissos contraídos

fYjunto a terceiros, sejam eles fiscais, comerciais ou trabalhistas, contraídos até 31/0512008,data da
efetiva entrega do estabelecimento comercial que ora enseja as presentes alterações no Contrato
Social da Empresa. Os compromissos contraídos a partir desta data, serão de inteira

resp~nsabilidade da sócia remanescente bem c~mo do sócio recém admitido na sociedade.

fCLAUSULA SEXTA -DA ADMINISTRAÇAO DA SOCIEDADE:
A administração, gerência e uso da denominação social será exercida pelos sócios
administradores CESAR REZENDE DE FARIA e MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ, os
quais representarão a sociedade em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, com poderes para praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos
objetivos ou defesa dos interesses e direitos da sociedade, bem como adquirir, alienar ou onerar
bens móveis e imóveis, abrir e movimentar contas bancárias, podendo inclusive outorgar
procuração, sempre com prazo determinado, entretanto, fica expressamente proibido o uso dela
em negócios alheios, tais como; fianças, endossos, avais, etc.

PARÁGRAFO ÚNICO: A alienação de bens Imóveis de propriedade da Sociedade somente será
válida com a assinatura de todos os sócios.

CESAR REZENDE DE FARIA 5.000 5.000,00 50,00
MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ 5.000 5.000,00 50,00
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA FIRMA
MAC EDITORA E JORNALISMO-LTQA =

CNPJ/MF N°05.751.593/0001-41-

\

\

\

CESAR REZENDE DE FARIA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
publicitário, residente e domiciliado a Alameda E-7, Quadra 08 C, Lote 21, Jardins Mônaco,
BairroCidadeVera Cruz - Aparecidade Goiânia- Goiás,Cep.:74.369-900,filho de Apulchro
Augusto de Faria e Orlinda Rezende de Faria, nascido aos 03/03/1956, natural de Itumbiara -
Goiás, portador da Cédula de Identidade n.o 620.247, 23 via, expedida pela Diretoria Geral de
Policia Civil do Estado de Goiás e inscrito no CPF/MF sob o n.O125.350.281-15,e,

MIRIAN APARECIDA AL VES TOMÉ, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de
bens, jornalista, residente e domiciliada à Alameda E-7, Quadra 08 C, Lote 21, Jardins Mônaco,
Bairro Cidade Vera Cruz - Aparecida de Goiânia - Goiás, Cep.: 74.369-900, filha de Ercílio
Tomé e Naíta Carvalho Alves Tomé, nascida em 16/0111962,natural de Prata - MG.,portadora
da Cédula de Identidade n~ 1.217.570, expedida pela Secretaria de Segurança Publica do Estado
de Goiás, e inscrita no CPF/MF sob o n~ 278.552.951-00,

ÚNICOS, sócios da sociedade empresária "MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA",
estabelecida à Avenida T-63, Quadra 142, Lotes 10/16, n~ 984, Salas 214/215, Setor Bueno,
Goiânia - Goiás, Cep.: 74.230-100, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 05.751.593/0001-41,

devidamente registrada na JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás, sob o NIRE n.~ I
52202005294, por despacho de 01/07/2003 ~
RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito promover a CONSOLIDAÇÃO de
sua PRIMEIRA alteração contratual conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:
'--/ A sociedade girará sob a denominação social de "MA C EDITORA E JORNALISMO LTDA."

L/
CLÁUSULA SEGUNDA - DO NOME DE FANTASIA:

fA socied?de adota o Título Comercial (fantasia) de: "METIER COMUNICAÇÃO
ESTRATEGICA ".

CLÁUSULA TERCEIRA -DO ENDEREÇO DA SEDE SOCIAL:
A sociedadetem sua sedesocialestabelecidana AvenidaT-63,Quadra142,Lotes 10/16,n~984,
Salas214/215,SetorBueno,Goiânia-Goiás,Cep.:74.230-100.

CLÁUSULA QUARTA - DOS OBJETOS SOCIAIS:
A sociedade tem por objetos sociais, a exploração do ramo de "EDIÇÃO DE JORNAIS,
LIVROS, REVISTAS, PUBLICIDADES E EVENTOS".

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL:
O capital social é de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais) divididos em 10.000 (Dez Mil) Quotas de
Capital, no valor de R$ 1,00(Um Real), cada, subscritas e integralizadas em moeda corrente do
país e distribuídas entre os sócios da seguinte forma:
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NOME

CESAR REZENDE DE FARIA
MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ

TOTAL

CLÁUSULA SEXTA -DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS:
Na forma do artigo 1052, do Código Civil 2002, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao

valorde suascotas,mas, todosrespondemsolidariamentepela integralizaçãodo capitalsocial. / /

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE:
O início das atividades da sociedade se deu no dia 01107/2003, e o prazo de duração será por
tempo indeterminado. /

CLÁUSULA OITA VA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE:
A administração, gerência e uso da denominação social será exercida pelos sócios
administradores CESAR REZENDE DE FARIA e MIRIAN APARECIDA ALVES TOMÉ, os
quais representarão a sociedade em conjunto ou separadamente, em juízo ou fora dele, ativa ou
passivamente, com poderes para praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos
objetivos ou defesa dos interesses e direitos da sociedade, bem corno adquirir, alienar ou onerar
bens móveis e imóveis, abrir e movimentar contas bancárias, podendo inclusive outorgar
procuração, sempre com prazo determinado, entretanto, fica expressamente proibido o uso dela
em negócios alheios, tais como; fianças, endossos, avais, etc. ,

PARÁGRAFO ÚNICO: A alienação de bens Imóveis de propriedade da Sociedade somente será
válida com a assinatura de todos os sócios.

CLÁUSULA NONA - DO USO DA DENOMINAÇÃO SOCIAL:
O uso da denominação social é permitido somente nos negócios que dizem respeito aos
interesses sociais, sendo que todas as deliberações da sociedade, inclusive a orientação dos
negócios, modificações do objetivo social, sua extensão ou restrição, a incorporação, fusão,
cisão, dissolução ou transformação da sociedade em outro tipo, assim como sobre qualqu

y
r

asslU1toserão sempre tomadas por deliberação majoritária dos sócios, sendo vedado, porém, O
.seu uso para fins estranhos que acarretem responsabilidade à Sociedade. . .

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RETIRADAS DE PRÓ-LABORE:
OSsócios, em pleno exercício de suas atividades, terão direito a uma retirada mensal a título de
Pró-Labore, a qual será previamente fixada, para vigorar em cada Exercício Financeiro, não
ultrapassandoo limitepermitidopeloRegulamentodo Impostode Renda. /

CLÁUSULA DÉCIMA -PRIMEIRA - DO EXERCÍCIO SOCIAL:

Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o Levantamento do Balanço Patrimonial
do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelas
sóciasna proporçãode suasquotasde capital. .

CLÁUSULA DÉCIMA -SEGUNDA -DA INDIVISIBILIDADE DAS COTAS:
As quotasde capitalda sociedadesão indivisíveise não poderãoser cedidasou transferidassem
o expressoconsentimentoda sociedade,cabendoem igualdadede preçose condições,o direito

r'

N.COTA I VALOR R$-

5.000 . S:Go(},OO=

5.000 . 5,000,00'

10.000 I 10.000,00
I .-.... 7- I /
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de preferência aos sócios que queiram adquiri-Ias no caso de algum quotista pretender ceder as
que pOSSUI.

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA - DA RETIRADA DE SÓCIOS: :
No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá i10tifiG&r"o"EHifre::,"p&réséito,
com antecedência de 60 (sessenta) dias, e seus haveres serão reembolsados em modalidade que
se estabelece na cláusula 14!!deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE:
No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida ou extinta. Os sócios
remanescentes determinarão o levantamento de um balanço especial em data do falecimento
ocorrido. Os herdeiros, deverão em 30 (trinta) dias da data do balanço especial, manifestar a sua
vontade de serem ou não integrados à mesma sociedade, com os direitos e as obrigações do pré-
morto, desde que, obedecido o disposto na Cláusula Décima - Terceira, deste Contrato ou então
receberão todos os seus haveres, apurados até a data do balanço especial, em 03 (três) prestações
iguais e sucessivas, vencendo a primeira após 30 (trinta) dias da data do balanço especial, que
poderão ser representadas por notas promissórias.

CLÁUSULADÉCIMA - QUINTA - DO EXERCÍCIODAATIVIDADE MERCANTIL:
Os sócios administradoresdeclaram,sob pena da lei, não estarem incursosem quaisquerdos
crimes previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades mercantis. .

CLÁUSULA DÉCIMA -SEXTA - DA ABERTURA DE FILIAIS:
A sociedadepoderá criar outras agênciase sucursais,escritóriosou filiais, em todo o território
nacionalobservadasas formalidadeslegaisvigentesà época.

CLÁUSULA DÉCIMA - SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
A sociedade será regida por este instrumento e/ou por Regimento Interno, aprovado em reunião
dos quotistas. Os casos omissos e as dúvidas decorrentes deste Instrumento serão dirimidas pela
legislação específica vigente e judicialmente no foro da Comarca de Goiânia, Capital do Estado
de Goiás, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem de com
instrumento em 03 (trê

cordo com tudo o que até aqui foi especificado, assinam o presente
, e igual teor e forma, para que surtam os efeitos legais.

~ ~.._~~.o
~~

GDiânia- GO., 01 de junho de 2008.

CESAR REZENDE DE FARIA
Sócio
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Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA

PESSOA JURÍDICA
NÚMERO DA CERTIDÃO: 448.518-7

Prazo de Validade: até 23/02/2025

CNPJ: 05.751.593/0001-41

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU
A VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CPF ou CNPJ, nos termos dos artigos 156 e 158, inciso I
do caput, parágrafo 1º, inciso I, e parágrafo 2º, e os artigos 159 e 160 da Lei
Complementar Municipal nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

Esta CERTIDÃO abrange todos os débitos de créditos de natureza tributária e
não tributária, nos termos do artigo 159 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 160 da Lei Municipal Complementar nº 344 de
30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 162 da Lei Municipal
Complementar nº 344 de 30/09/2021 (Código Tributário Municipal).

GOIANIA(GO), 26 DE NOVEMBRO DE 2024

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. Qualquer Rasura ou emenda
invalidará este documento.

26/11/2024, 16:35 goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp

https://www.goiania.go.gov.br/sistemas/sccer/asp/sccer00300w0.asp 1/1



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 05.751.593/0001-41
Razão

Social: MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA

Endereço: R T 63 984 QD 142 LT 10/ 16 / SETOR BUENO / GOIANIA / GO / 74230-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025

Certificação Número: 2024122001421248971800

Informação obtida em 05/01/2025 21:56:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
05.751.593/0001-41
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
01/07/2003

 
NOME EMPRESARIAL
MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAC EDITORA E JORNALISMO

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
63.91-7-00 - Agências de notícias

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
58.11-5-00 - Edição de livros
58.12-3-01 - Edição de jornais diários
58.12-3-02 - Edição de jornais não diários
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet
73.11-4-00 - Agências de publicidade
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV T-63

NÚMERO
984

COMPLEMENTO
QUADRA142 LOTE 10/16 SALA 214/215

 
CEP
74.230-100

BAIRRO/DISTRITO
SETOR BUENO

MUNICÍPIO
GOIANIA

UF
GO

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MACJORNALISMO@MACJORNALISMO.COM.BR

TELEFONE
(62) 3093-4082/ (62) 3093-4084

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/12/2004

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/10/2023 às 16:24:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Capital Social
R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Capital Integralizado
R$ 10.000,00 (dez mil reais)

Dados do Sócio
Nome
CESAR REZENDE DE FARIA

CPF/CNPJ
125.350.281-15

Participação no capital
R$ 5.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MIRIAN APARECIDA ALVES
TOME REZENDE

CPF/CNPJ
278.552.951-00

Participação no capital
R$ 5.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
CESAR REZENDE DE FARIA

CPF
125.350.281-15

Término do mandato
Indeterminado

Nome
MIRIAN APARECIDA ALVES TOME REZENDE

CPF
278.552.951-00

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
19/07/2019

Número
20190692677

Ato/eventos
002 / 021 - ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
52202005294

CNPJ
05.751.593/0001-41

Data de Ato Constitutivo
01/07/2003

Início de Atividade
01/07/2003

Endereço Completo
Avenida T-63, Nº 984, QD. 142 LTS 10/16 SALAS 214/215, ST. BUENO - Goiânia/GO - CEP 74230-100

Objeto Social
Edição de livros; Edição de jornais diários; Edição de jornais não diários; Edição de revistas; Edição e impressão de livros, jornais revistas e outras
publicações periódicas, próprias ou sob encomendas; Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet; Agências de
notícias; Agências de publicidade; Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/01/2025, às 07:49:13 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br, com o código AF5VWDAH. 

SUZANA FONTES BORGES FILETI 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA

NIRE : 52202005294
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: GOC2500109572

Governo do Estado de Goiás
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado de Goiás

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.
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       Despacho – Processo nº 008/2025 

 

Ao Setor Financeiro, 

  

Segue o processo administrativo referente à prorrogação do prazo contratual de 12 (doze) 

meses ao Contrato de Prestação de Serviço nº 005/2023, firmado entre o ISG e a empresa MAC 

EDITORA E JORNALISMO LTDA , dia 01/10/2022. 

 

              Trata-se da necessidade de Renovação do contrato. O valor teve não teve reajuste, 

mantendo o valor de R$ 3.510,00(Três mil e quinhentos e dez reais) 

 

Segue proposta comercial com finalidade de demonstrar o benefício em mantermos a 

empresa para a prestação do serviço.  

 

 Os documentos exigidos para respaldar a realização do aditivo estão válidos e acostados 

nos autos. Salientamos que o mesmo terá vigência até o dia 03/04/2026, de acordo com a 

vigência do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 13° Aditivo SES/GO firmados entre 

ISG e a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás. 

 

 Sendo assim, solicito dotação orçamentária.  

.  

 

 

 

 



    

 

 

 

DESPACHO – 10/2025. 

De: Supervisão Financeiro/Custos 

Para: Setor de Contratos  

Assunto: Renovação de aditivo do contrato de prestação de serviços 

assessoria de imprensa. 

 

             Prezado considerando que a proposta foi avaliada e validada pelo Setor de 

Contratos, e que o serviço é essencial para assistência da unidade, no aguardo do 

despacho do setor responsável sobre o serviço a ser executado. 

Esta supervisão sugere que seja classificado a despesa na conta contábil 

3.6.2.03.03.0029. 

 

 

 

 

 

 

 

Andressa Ribeiro 
Supervisora Financeiro – CEAP/SOL -ISG. 
 

 



   

 

       Despacho – Processo nº 008/2025 

 

Ao Setor de Comunicação, 

  

Segue o processo administrativo referente à prorrogação do prazo contratual de 12 (doze) 

meses ao Contrato de Prestação de Serviço nº 005/2023, firmado entre o ISG e a empresa MAC 

EDITORA E JORNALISMO LTDA , dia 01/10/2022. 

 

              Trata-se da necessidade de Renovação do contrato. O valor teve não teve reajuste, 

mantendo o valor de R$ 3.510,00(Três mil e quinhentos e dez reais) 

 

Segue proposta comercial com finalidade de demonstrar o benefício em mantermos a 

empresa para a prestação do serviço.  

 

 Os documentos exigidos para respaldar a realização do aditivo estão válidos e acostados 

nos autos. Salientamos que o mesmo terá vigência até o dia 03/04/2026, de acordo com a 

vigência do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 13° Aditivo SES/GO firmados entre 

ISG e a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás. 

 

 Sendo assim, solicito análise técnica.  

.  

 

 

 

 



    

 

Goiânia, 3 de fevereiro de 2025  

 
 
 
 Despacho – Processo nº 008/2025 

 

Ao Setor de Contratos.  

Segue Analise técnica. 

 

 Objetivo da Análise  

 

Avaliar a qualidade dos serviços prestados pela MAC Editora e Jornalismo, a 

conformidade com os termos contratuais, e a pertinência de sua renovação para 

continuidade dos serviços de assessoria de comunicação demandados pela 

instituição.  

 

Metodologia  

 

A análise considerou os seguintes critérios:  

1. Qualidade dos serviços entregues.  

2. Cumprimento de prazos contratuais.  

3. Atendimento às demandas específicas e comunicação com a contratante.  

4. Custo-benefício em relação ao mercado local.  

 

Resultados  

 

1. Qualidade dos Serviços: A qualidade dos serviços de assessoria entregues foi 
avaliada como excelente, com busca de espaço na mídia espontânea nos veículos 
de comunicação para divulgar ações e pautas sobre a unidade 

 

2. Cumprimento de Prazos: A empresa demonstrou excelente eficiência no 

cumprimento dos prazos.  

 

3. Atendimento e Flexibilidade: A equipe da Mac Editora mostrou-se receptiva 

em adaptar-se às alterações e auxílio na elaboração de textos, fortalecendo a 

parceria.  

 

4. Custo-benefício: Os valores contratados foram comparados ao mercado e 

permanecem competitivos, reforçando a viabilidade econômica da renovação do 

contrato.  

 



    

 

Conclusão  

Diante dos fatores analisados, conclui-se que a MAC Editora e Jornalismo atende 

plenamente às expectativas e necessidades da contratante, demonstrando 

profissionalismo, qualidade e eficiência em seus serviços.  

 

Recomendação  

Recomenda-se a renovação do contrato com MAC Editora e Jornalismo para 

continuidade das atividades, considerando o impacto positivo dessa parceria na 

execução das demandas da contratante. 

 

Cientifico, para os devidos fins.  

 

 

 

 

 

 

Ester Pereira da Silva 

Supervisora de Comunicação – CEAP-SOL 



   

 

       Despacho – Processo nº 008/2025 

 

Ao Setor de Contratos, 

  

Autorizo o processo administrativo referente à prorrogação do prazo contratual de 12 

(doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviço nº 005/2023, firmado entre o ISG e a empresa 

MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA , dia 01/10/2022. 

 

              Trata-se da necessidade de Renovação do contrato. O valor teve não teve reajuste, 

mantendo o valor de R$ 3.510,00(Três mil e quinhentos e dez reais) 

 

Segue proposta comercial com finalidade de demonstrar o benefício em mantermos a 

empresa para a prestação do serviço.  

 

 Os documentos exigidos para respaldar a realização do aditivo estão válidos e acostados 

nos autos. Salientamos que o mesmo terá vigência até o dia 03/04/2026, de acordo com a 

vigência do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 13° Aditivo SES/GO firmados entre 

ISG e a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás. 

 

  

.  

 

 

 

          ___________________________________ 
                                Antônio Jorge 
                  Diretor Executivo  / CEAP-SOL 

 

 

Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 05/02/2025 16:25:46 -03:00



   

 

       Despacho – Processo nº 008/2025 

 

Ao Setor de Contratos, 

  

Autorizo o processo administrativo referente à prorrogação do prazo contratual de 12 

(doze) meses ao Contrato de Prestação de Serviço nº 005/2023, firmado entre o ISG e a empresa 

MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA , dia 01/10/2022. 

 

              Trata-se da necessidade de Renovação do contrato. O valor teve não teve reajuste, 

mantendo o valor de R$ 3.510,00(Três mil e quinhentos e dez reais) 

 

Segue proposta comercial com finalidade de demonstrar o benefício em mantermos a 

empresa para a prestação do serviço.  

 

 Os documentos exigidos para respaldar a realização do aditivo estão válidos e acostados 

nos autos. Salientamos que o mesmo terá vigência até o dia 03/04/2026, de acordo com a 

vigência do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013 13° Aditivo SES/GO firmados entre 

ISG e a Secretaria de Saúde do Estado de Goiás. 

 

  

.  

 

 

 

           ___________________________________ 
                             Igor Guimarães 
                Gerência Administrativa  / CEAP-SOL 

 

 

Assinado eletronicamente por:
Igor Guimarães Silva Honorato
CPF: ***.340.621-**
Data: 05/02/2025 15:26:09 -03:00



 

 

Vistos 1ª 

Testemunha 

2ª 

Testemunha 

3ª 

Testemunha 

4ª 

Testemunha 

Contratada Contratante 

1 

Contratante 

2 
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ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 005/2023 

 
 
 

INSTITUTO SÓCRATES GUANAES – ISG, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 03.969.808/0008-46, com endereço na Avenida Veneza, Qd. 62, Lt. 1-10, 

Jardim Europa, Goiânia - Goiás, CEP 74.325-100, organização social gestora do Centro 

Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade/CEAP-SOL, em 

razão do Termo de Transferência de Gestão nº 003/2013, firmado com o Estado de Goiás, por 

intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, neste ato representado, nos termos do 

Regimento Interno e do Regulamento de Compras e Contratação de Serviços do ISG, 

aprovados pelo Conselho de Administração, por seu Diretor  Executivo, Antônio Jorge de 

Almeida Maciel, CPF sob o nº 806.605.175-15, RG sob n° 6093338 MT BA, e pela Diretora 

Técnica, Thais Lopes Safatle Dourado, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.654.921-81 e RG sob 

o nº 3942119, doravante denominada CONTRATANTE e; 

MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.751.593/0001-41, com sede na Avenida T-63, n°984, Quadra 142, Lotes 10/16, 

Salas 214/215, Setor Bueno, Goiânia/GO, CEP 74.230-100, neste ato representado por Cesar 

Rezende de Faria, brasileiro, casado, publicitário, portador da carteira de identidade nº 620247, 

SSP/GO, inscrito no CPF sob o nº 125.350.281-15 e Mirian Aparecida Alves Tomé Rezende, 

brasileira, casada, jornalista, portadora da carteira de identidade 12177570, SSP/GO e inscrita 

no CPF sob o n° 278.552.951-00, ambos residentes e domiciliados na Alameda E-7, Quadra 

08C, Lote 21, Jardins Mônaco, Bairro Cidade Vera Cruz, Aparecida de Goiânia/GO, CEP 

74.934-674, doravante denominado CONTRATADO; 

Considerando, que as partes resolvem de comum acordo firmarem 1° Aditivo prorrogar o presente 

contrato 31/03/2024; 

As partes decidem celebrar o presente aditivo, em conformidade com o processo administrativo 

nº 008/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

 

RESOLVEM: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ADITIVO - PRAZO 

1.1. As partes resolvem prorrogar o prazo do item 4.1 da clausula quarta do Contrato n° 005/2023 

de prestação de de assessoria de imprensa para atender as demandas relacionadas ao Centro 

Estadual de Atenção Prolongada e Casa de Apoio Condomínio Solidariedade, conforme 

originalmente pactuado e constante no Instrumento Contratual primitivo firmado pelas partes 

em data de 31/03/2023. 

Ailton Dias Moreira Junior
Carimbo



 

 

Vistos 1ª 

Testemunha 

2ª 

Testemunha 

3ª 

Testemunha 

4ª 

Testemunha 

Contratada Contratante 

1 

Contratante 

2 
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CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO 

4.1. O presente termo aditivo terá vigência por um período de 

12 (doze) meses, iniciando-se em 03/04/2025 e finalizando-

se em 02/04/2026. Condicionado à vigência do Termo de 

Transferência de Gestão nº 003/2013, celebrado entre a 

CONTRATANTE e a Secretaria de Estado da Saúde de Goiás. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO ADITIVO  – DA RATIFICAÇÃO 

2.1. As partes concordam com a manutenção, confirmação e ratificação das demais cláusulas 

dispostas no Contrato de prestação de serviços 005/2023, em tudo que não contrarie as 

alterações ora estabelecidas neste Termo. 

E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente instrumento com a ciência 

das testemunhas abaixo, que também assinam. 

Goiânia, 01 março de 2024 

. 

 

 

1._________________________________             2. ____________________________________ 
     INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG                INSTITUTO SÓCRATES GUANAES-ISG 
               CNPJ: 03.969.808/0008-46                                               CNPJ: 03.969.808/0008-46               
               Antônio Jorge de Almeida Maciel                               Thais Lopes Safatle Dourado 
                          Diretor Executivo                                                        Diretora Técnica 

 

 
 
1._________________________________             2. ____________________________________ 
   MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA                       MAC EDITORA E JORNALISMO LTDA                               
              CNPJ: 05.751.593/0001-41                                           CNPJ:05.751.593/0001-41                                                            
           Por Cesar Rezende de Faria                                      Por Mirian Aparecida Alves Tomé Rezende 
           CPF sob o n° 125.350.281-15                                            CPF sob n 278.552.951-00 
 
 

Testemunhas: 

 

_______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

  _______________________________ 

  Nome: 

  CPF: 

 

______________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

Assinado eletronicamente por:
Rafael Silva Santana
CPF: ***.648.121-**
Data: 11/02/2025 09:49:45 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Andressa Rafaella Ribeiro Carneiro
CPF: ***.166.761-**
Data: 11/02/2025 10:38:41 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Igor Guimarães Silva Honorato
CPF: ***.340.621-**
Data: 11/02/2025 11:04:04 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Antônio Jorge Almeida Maciel
CPF: ***.605.175-**
Data: 11/02/2025 19:12:06 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Ester Pereira da Silva
CPF: ***.261.441-**
Data: 12/02/2025 10:26:37 -03:00

Assinado eletronicamente por:
Thais Lopes Safatle Dourado
CPF: ***.654.921-**
Data: 13/02/2025 09:39:52 -03:00

Ailton Dias Moreira Junior
Carimbo

Ailton Dias Moreira Junior
Carimbo

Ailton Dias Moreira Junior
Carimbo




